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ATA nº 003 de 03.02.2026 Sessão Ordinária 

 

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os 

senhores Vereadores no plenário da Câmara Municipal de Brazópolis, localizada na 

Praça Wenceslau Braz, 17, Centro, para a realização da terceira Sessão Ordinária do 

ano. A Sessão iniciou-se às 19 horas e 03 minutos com a abertura dos trabalhos pelo 

senhor presidente da mesa diretora, Vereador Adilson Francisco de Paula com as 

seguintes palavras, “Sob a proteção de Deus em nome do povo brazopolense, 

iniciamos os nossos trabalhos legislativos”. Na sequência, foi informado aos senhores 

Edis que a Ata da 2ª Sessão Ordinária já estava a disposição para leitura, sem 

manifestações em contrário a referida ata foi aprovada. Em seguida, o senhor 

presidente solicitou a senhora secretária, Vereadora Leilane de Almeida que 

verificasse o quórum, constando a presença de nove Vereadores, sendo eles: Gesse 

Raimundo de Souza, Gabriela Pereira Martins, Adilson Francisco de Paula, Leilane 

de Almeida, Marcos Adriano Romeiro Simões, Ricardo Joaquim Ilhéo, João Pedro 

Visotto, Diego Caetano Henrique e Andresa Aparecida Isaú. Posteriormente, o senhor 

presidente solicitou que a senhora secretária fizesse a leitura das correspondências 

recebidas. A parlamentar informou o recebimento de três correspondências. A 

primeira tratou-se de convite encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde para 

o evento denominado “Hiperdia do Movimento”, que tem por objetivo conscientizar a 

população acerca da importância da atividade física para o fortalecimento da saúde, 

promovendo uma manhã de atividades voltadas à vitalidade, ao cuidado integral e à 

convivência, a realizar-se no dia 6 de fevereiro, das 8h às 11h, no Poliesportivo 

Municipal. A segunda correspondência foi enviada pela Prefeitura Municipal de 

Brazópolis, por meio da Secretaria de Cultura, Turismo, Comunicação e Esporte, 

convidando para a inauguração da Quadra de Esportes João Donizete Goulart 

(Jango), no bairro Frei Orestes, marcada para o dia 11 de fevereiro, às 9h, na referida 

quadra. Por fim, comunicou o recebimento dos balancetes referentes ao mês de 

dezembro de 2025 do BRASPREV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

de Brazópolis, informando que os mesmos se encontram disponíveis para acesso no 

site oficial do Instituto, conforme comunicado subscrito por seu Diretor-Presidente, 

Júnior Donizete Dias. Na sequência, passou-se à leitura das correspondências 

enviadas, sendo a palavra concedida à senhora Vice-Presidente da Câmara, 

Vereadora Andresa Aparecida Isaú. A parlamentar informou o encaminhamento de 

dois ofícios: o Ofício nº 021/2026, de autoria do senhor Vereador João Pedro Visotto, 

e o Ofício nº 024/2026, de autoria do senhor Vereador Marcos Adriano Romeiro 

Simões, solicitando que fosse concedida a palavra aos respectivos autores para 

apresentação do conteúdo. O senhor Vereador João Pedro Visotto apresentou o 

Ofício nº 021/2026, dirigido ao Coordenador do Setor de Projetos, Engenharia e 

Obras, Sr. Wellington Romano Gonçalves, por meio do qual solicita a realização de 

vistoria técnica e a adoção das providências cabíveis quanto ao remanejamento da 

faixa elevada instalada na Rua Tenente Francisco Dias. O vereador destacou que a 

atual localização da estrutura tem comprometido o escoamento das águas pluviais, 
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especialmente em períodos de chuvas intensas, ocasionando acúmulo de água e 

transtornos aos imóveis próximos. Ressaltou, ainda, a necessidade de verificação da 

conformidade da instalação com a Resolução nº 738/2018 do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN), que estabelece critérios técnicos para implantação de 

travessias elevadas, a fim de assegurar tanto a segurança viária quanto o adequado 

funcionamento da drenagem urbana. Em seguida, fez uso da palavra o senhor 

Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões, que apresentou o Ofício nº 024/2026, 

encaminhado ao Deputado Federal Dimas Fabiano Toledo Júnior, solicitando a 

destinação de recursos financeiros para o calçamento de aproximadamente 1 km da 

Estrada da Candelária, localizada no distrito de Luminosa, na divisa entre os 

municípios de Brazópolis/MG e São Bento do Sapucaí/SP, configurando também 

divisa interestadual. O vereador destacou a relevância da via para o escoamento da 

produção agrícola e para a mobilidade regional, especialmente diante das dificuldades 

de trafegabilidade em períodos chuvosos. Propôs que a pavimentação seja executada 

com artefatos de concreto intertravados (bloquetes), ressaltando sua durabilidade, 

facilidade de manutenção e contribuição para a drenagem pluvial. Ao final, solicitou o 

apoio e assinatura do Presidente da Câmara e do senhor Vereador Gesse Raimundo 

de Souza ao referido ofício, a fim de fortalecer o pleito junto ao gabinete do 

parlamentar federal. Dando continuidade aos trabalhos, passou-se à leitura dos 

requerimentos de informação, iniciando-se com o Requerimento de Informação nº 

002/2026, de autoria do senhor Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões, dirigido 

ao Prefeito Municipal, Sr. João Torres Pereira Júnior. O parlamentar solicitou 

esclarecimentos acerca da paralisação da obra de calçamento na Avenida Candelária, 

importante via de acesso entre os bairros Bela Vista e Horizonte Azul. Em sua 

justificativa, destacou que a referida via atende moradores do Distrito de Luminosa, 

dos bairros Alegre e Frei Orestes, além de outras comunidades, sendo rota de acesso 

a equipamentos públicos como CRAS, maternidade, poliesportivo, posto de saúde, 

cartório eleitoral, Hospital São Caetano e UBS. Informou que a obra foi iniciada no ano 

de 2025, tendo sido executada aproximadamente metade do calçamento, sendo 

posteriormente paralisada, sem conclusão até a presente data. Diante disso, requereu 

informações formais do Executivo, a fim de assegurar transparência e prestar 

esclarecimentos à população. Na sequência, passou-se à leitura das indicações de 

providência, iniciando-se pelas Indicações nº 017 e 018, também de autoria do senhor 

Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões. A primeira solicita à Prefeitura Municipal 

a construção de dois manilhamentos, com manilhas de 1 metro de diâmetro, na 

Estrada Dona Zica, antes da Ponte Dona Rita Ribeiro, na entrada da Vila do Distrito 

de Luminosa. O vereador justificou que, em períodos chuvosos, a ponte existente não 

comporta o volume de água do Rio Vargem Grande, ocasionando transbordamentos 

que interrompem o tráfego e prejudicam moradores de bairros como Sertãozinho, 

Paizinho e Valentins, além de peregrinos do Caminho da Fé. A segunda indicação 

solicita a reforma e ampliação da ponte localizada na entrada do Bairro Valentins, 

conhecida como Ponte do Zuza, ressaltando tratar-se de reiteração de pedido 

anteriormente formulado. Informou, ainda, que em reunião realizada com o Prefeito 
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Municipal, foi comunicado que já estão sendo tomadas providências para aquisição 

de materiais, com previsão de início das obras após o período chuvoso, possivelmente 

a partir de março de 2026. Prosseguindo, foi concedida a palavra à senhora Vereadora 

Gabriela Pereira Martins para leitura da Indicação nº 019/2025, pela qual indicou ao 

Chefe do Poder Executivo a necessidade de implementação urgente de transporte 

escolar gratuito para professores da rede municipal, especialmente os que atuam no 

Distrito de Luminosa e na zona rural. Fundamentou sua solicitação no artigo 159 da 

Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 14.862/2024, que autoriza o uso do 

transporte escolar por professores da educação básica pública, e na compatibilidade 

com o Programa Estadual de Transporte Escolar – PTE/MG. Defendeu que a medida 

representa valorização docente e investimento na qualidade da educação, sugerindo 

a elaboração de diagnóstico no prazo de 60 dias, previsão orçamentária específica e 

regulamentação por meio de decreto ou projeto de lei. Em complemento, informou 

que, em reunião com o Executivo, foi esclarecido que não há alunos no trajeto entre 

Brazópolis e Luminosa, o que inviabilizaria a criação de linha exclusiva para 

professores, uma vez que a legislação não permite geração de novos custos 

orçamentários exclusivamente para esse fim. O Presidente reforçou que o tema foi 

debatido previamente e que a resposta oficial será encaminhada pelo Executivo por 

escrito. Em seguida, a senhora Vereadora Andresa Aparecida Isaú apresentou a 

Indicação nº 020/2026, solicitando à Assistência Social a disponibilização de caixa 

d’água de maior capacidade para o Bairro Campo Belo, tendo em vista que a atual 

estrutura é antiga, de baixa capacidade e confeccionada em amianto, material que 

oferece riscos à saúde. Requereu substituição urgente por reservatório adequado e 

de maior capacidade. Por fim, o senhor Vereador Gesse Raimundo de Souza 

apresentou a Indicação nº 021/2026, composta por cinco solicitações ao Executivo 

Municipal. A primeira refere-se à manutenção do trevo da Rodovia MG-295, na 

entrada do Distrito de Bom Sucesso da Mantiqueira e na saída para 

Piranguinho/Itajubá, devido à grande quantidade de buracos que vêm causando 

danos aos veículos e riscos à segurança. A segunda solicita manutenção da Avenida 

Municipal de acesso ao distrito, no trecho entre a igreja e a loja de materiais de 

construção do Sr. Betão, também em razão de buracos. A terceira pede manutenção 

urgente dos bloquetes nas proximidades da residência da Sra. Dadinha, que se 

encontram desnivelados e com extremidades expostas. A quarta solicita manutenção 

na Avenida Municipal, nas proximidades da distribuidora de frutas RDM, destacando 

que o solo úmido e a existência de mina d’água exigem serviço mais amplo, com 

retirada dos bloquetes e adequada compactação do solo. A quinta indicação requer 

manutenção urgente do calçamento nas proximidades da Escola Municipal Joaquim 

Raimundo Braga, onde há afundamento dos bloquetes em razão de nascente 

existente no local, comprometendo a segurança de motoristas e alunos. Encerradas 

as leituras, o Senhor Presidente colocou em votação os requerimentos e indicações 

apresentados, sendo todos aprovados por unanimidade, determinando-se o 

encaminhamento ao Senhor Prefeito Municipal para conhecimento e providências 

cabíveis. Passando à Ordem do Dia, foi colocado em apreciação o Projeto de Lei nº 
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01, de 8 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a utilização do cartão de pagamento 

para custear despesas com pedágios e abastecimento de veículos fora do Município 

de Brazópolis. O Senhor Presidente informou que a matéria já havia sido distribuída 

às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Tomada 

de Contas, as quais se reuniram previamente e apresentaram emendas ao texto 

original. Inicialmente, procedeu-se à leitura das Emendas nº 01 a 08/2026. As 

emendas estabeleceram, respectivamente: a exigência de autorização prévia da 

viagem com identificação do veículo, do servidor responsável, do destino, da 

finalidade e estimativa de despesas; fixação de limite máximo de gastos por viagem; 

autorização para adoção de sistema eletrônico de pagamento automático de pedágio 

por meio de TAG; definição clara das atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda 

e Planejamento e da Controladoria Interna na gestão e fiscalização; priorização do 

planejamento prévio das despesas e restrição ao ressarcimento posterior apenas em 

situações excepcionais; exigência de abastecimento em estabelecimentos com CNAE 

compatível com comércio varejista de combustíveis; previsão expressa de dotação 

orçamentária própria e observância às normas da Lei nº 4.320/1964, Lei 

Complementar nº 101/2000 e Lei Orçamentária Anual; e instituição de relatório de 

controle de viagem com registro fotográfico do odômetro na saída e chegada, 

quilometragem percorrida, nota fiscal e identificação do servidor responsável. Em 

seguida, foi lido o parecer conjunto das comissões, que concluiu pela 

constitucionalidade, legalidade e adequação orçamentária da matéria e das emendas, 

destacando que as alterações propostas não criam cargos, não aumentam despesas 

obrigatórias e não configuram vício de iniciativa, limitando-se ao aprimoramento dos 

mecanismos de controle, planejamento e fiscalização da despesa pública. Aberta a 

discussão das emendas, o senhor Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões fez uso 

da palavra para enfatizar a importância do trabalho realizado pelas comissões, 

mencionando a reunião ocorrida na semana anterior com secretários municipais e 

servidores, oportunidade em que foram analisados os pontos técnicos do projeto. 

Destacou o papel da assessoria jurídica da Câmara na formulação das emendas, 

afirmando que as alterações reforçam a segurança administrativa e manifestando seu 

total apoio às propostas. Na sequência, a senhora Vereadora Gabriela Pereira Martins 

ressaltou que a função do Poder Legislativo é fiscalizar e prevenir situações que 

possam gerar constrangimentos ou prejuízos ao erário. Explicou que o cartão estará 

vinculado à conta do município e que, por isso, a prestação de contas ocorre 

posteriormente à saída do recurso, razão pela qual se fez necessária a inclusão de 

mecanismos adicionais de controle, como a apresentação de nota fiscal, registro 

fotográfico do odômetro e detalhamento da quilometragem percorrida. Declarou-se 

favorável a todas as emendas e solicitou o apoio dos demais parlamentares. 

Encerrada a discussão, as Emendas nº 01 a 08/2026 foram colocadas em votação 

individualmente, sendo todas aprovadas por unanimidade, passando a integrar o 

Projeto de Lei nº 01/2026. Na sequência, foi realizada a leitura do parecer conjunto 

das comissões acerca do projeto com as emendas incorporadas, reiterando-se a 

adequação jurídica, a competência legislativa municipal e a conformidade com os 
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princípios da administração pública, especialmente legalidade, moralidade, eficiência, 

publicidade e controle. Aberta a discussão do projeto, a senhora Vereadora Leilane 

de Almeida esclareceu à população que, até então, os motoristas municipais 

frequentemente arcavam com despesas de pedágio e abastecimento com recursos 

próprios, sendo posteriormente ressarcidos. Ressaltou que tal prática não era 

adequada, ainda que houvesse devolução dos valores, e que a implantação do cartão 

representa medida justa e necessária. Destacou que o cartão será restrito a 

estabelecimentos compatíveis com abastecimento e pedágio, haverá monitoramento 

das viagens e controle por parte dos responsáveis pelo setor de transporte, o que 

facilitará a fiscalização e o acompanhamento dos gastos mensais e anuais. O senhor 

Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões voltou a se manifestar, reforçando que o 

projeto trará maior tranquilidade aos motoristas, especialmente os que realizam 

viagens na área da saúde, que muitas vezes aguardavam dias para o ressarcimento. 

Destacou que o uso do cartão estará condicionado a requisitos e prestação de contas 

detalhada após cada viagem, não se tratando de liberação indiscriminada de recursos. 

Parabenizou as comissões e os secretários municipais que participaram das 

discussões técnicas. A senhora Vereadora Andresa Aparecida Isaú esclareceu que, 

conforme debatido em reunião com o Executivo, a utilização do cartão terá foco 

principal nas viagens de maior distância, especialmente na área da saúde, não se 

tratando de disponibilização irrestrita para toda a frota municipal. Ressaltou que a 

medida proporcionará segurança e tranquilidade aos motoristas, que não precisarão 

mais utilizar recursos próprios para custear deslocamentos oficiais. Por fim, a senhora 

Vereadora Gabriela Pereira Martins destacou que já existem mecanismos de 

rastreamento e fiscalização dos veículos, mas que o município carecia de 

regulamentação específica sobre a forma de execução dessas despesas. Explicou 

que a adoção do cartão é financeiramente mais viável do que outros modelos, como 

sistemas fechados de cartão frota, e que a exigência de relatório detalhado, nota fiscal 

e controle de quilometragem permitirá adequada conferência entre percurso realizado 

e valor gasto. Reafirmou seu voto favorável à aprovação do projeto com as emendas 

incorporadas. Encerrada a discussão, o Projeto de Lei nº 01, de 8 de janeiro de 2026, 

foi colocado em primeira e única votação, sendo aprovado por unanimidade, seguindo 

para sanção do Senhor Prefeito Municipal. Na sequência, foi apresentada a leitura do 

Projeto de Lei Ordinário nº 02/2026, de 13 de janeiro de 2026, que autoriza o Poder 

Executivo a destinar apoio financeiro, na modalidade fomento, à Santa Casa de 

Misericórdia e Hospital São Caetano da Vargem, no valor de R$ 231.556,56 (duzentos 

e trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 

oriundos de emenda parlamentar federal de incremento MAC, destinados ao custeio 

de serviços médicos especializados, cobertura médica contínua e procedimentos 

ambulatoriais. Foi lida a justificativa do projeto, destacando-se a necessidade de 

ampliação da oferta de atendimentos especializados e a observância às exigências 

da Lei nº 13.019/2014 e da Instrução Normativa TCE/MG nº 05/2025, bem como a 

declaração de adequação orçamentária e financeira, atestando compatibilidade com 

o PPA, LDO e LOA. Por fim, o Projeto de Lei Ordinário nº 02/2026 foi distribuído às 
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Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e Tomada de 

Contas, e Saúde, Assistência Social e Cidadania, para análise e emissão de parecer, 

ficando sua votação para momento posterior. Já no Grande Expediente, fez uso 

inicialmente da palavra a senhora Vereadora Andresa Aparecida Isaú, que desejou 

boas-vindas aos alunos, professores e profissionais da educação pelo início do ano 

letivo, desejando que seja um período produtivo e abençoado. Aproveitou a 

oportunidade para reforçar a orientação já divulgada pela área da saúde quanto à 

necessidade de a população avisar com antecedência quando não puder comparecer 

a consultas e exames agendados, a fim de evitar perdas de vagas e prejuízos ao 

município e a outros pacientes que aguardam atendimento. Destacou que a ausência 

sem aviso contribui para aumento de filas e atrasos no sistema de saúde. Em seguida, 

fez uso da palavra o senhor Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões, que divulgou 

o segundo pré-carnaval do Distrito de Luminosa, a ser realizado no dia 7 de fevereiro, 

a partir das 18 horas, parabenizando o comércio local e a Prefeitura Municipal pelo 

apoio ao evento. Também registrou seus cumprimentos aos festeiros Joaquim 

Bordinhon e Edna Dias pela realização da Festa de Nossa Senhora das Candeias, 

encerrada no dia 2 de fevereiro, destacando a participação da comunidade, dos 

padres, da paróquia, dos setores missionários e a presença do Bispo Dom Magela e 

do Prefeito Municipal. Por fim, agradeceu ao responsável pelas estradas rurais, Sr. 

Vanderlei Ferreira, e sua equipe, pelo trabalho desempenhado, especialmente 

durante o período chuvoso, quando surgem situações emergenciais como 

deslizamentos, entupimentos de bueiros e problemas em pontes. Na sequência, o 

senhora Vereador João Pedro Visotto informou que os vereadores estiveram reunidos 

com o Prefeito Municipal e a Vice-Prefeita, ocasião em que apresentaram diversas 

demandas da população. Relatou que o Executivo reconheceu as dificuldades 

enfrentadas pelo município, inclusive relacionadas a férias de servidores e limitações 

operacionais, comprometendo-se a sanar os problemas dentro das possibilidades 

administrativas. Mencionou também que foi discutida a situação do transporte de 

professores do Distrito de Luminosa, tema já tratado em plenário, e que o Prefeito 

apresentou as justificativas quanto à inviabilidade da medida nos moldes solicitados. 

Além disso, levou ao conhecimento do Executivo a situação da Ponte Zinco, sendo 

informado de que há outras pontes em situação mais crítica, as quais estão sendo 

priorizadas. Com a palavra, a senhora Vereadora Gabriela Pereira Martins iniciou 

parabenizando as professoras e monitoras recentemente nomeadas, destacando que 

a nomeação representa conquista importante para o início do ano letivo de 2026, 

somada ao reajuste salarial de 5,4%. Também parabenizou os festeiros da Festa de 

Nossa Senhora das Candeias e convidou a população para participar do evento 

“Hiperdia do Movimento”, a ser realizado no dia 6 de fevereiro no Poliesportivo. 

Informou ainda que esteve em reunião com a Secretária de Saúde, ocasião em que 

tratou de demandas pendentes e recebeu a confirmação de adesão do município ao 

programa “Meu SUS Digital”, fruto de indicação apresentada anteriormente, 

ressaltando que a ferramenta permitirá maior transparência no acompanhamento das 

filas de atendimento pelo cidadão. Na sequência, fez uso da palavra o senhor 
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Vereador Gesse Raimundo de Souza, que também desejou boas-vindas a 

professores, alunos e servidores da educação pelo início do ano letivo, parabenizando 

as professoras e monitoras efetivadas. Agradeceu ao setor de obras, especialmente 

ao servidor Paulo e à equipe que atuou no desentupimento de bueiro no Distrito de 

Bom Sucesso da Mantiqueira, bem como ao Sr. Vanderlei Ferreira e sua equipe pelo 

trabalho contínuo nas estradas rurais durante o período chuvoso. Destacou a 

importância de reconhecer e agradecer quando as demandas são atendidas. Com a 

palavra, a senhora Vereadora Leilane de Almeida iniciou parabenizando o Presidente 

da Câmara e o Centro Comunitário de Cruz Vera pela realização do pré-carnaval no 

distrito, destacando a importância de centros comunitários atuantes nos bairros e 

distritos. Em seguida, mencionou o vídeo institucional divulgado sobre o canil 

municipal, esclarecendo que a obra foi viabilizada por indicação parlamentar junto ao 

Deputado Marquinho Lemos, com objetivo de adequar o espaço para realização de 

castrações em ambiente apropriado. Ressaltou a importância da união dos protetores 

de animais e pediu maior colaboração da população quanto às denúncias de maus-

tratos, solicitando que sejam apresentadas informações mínimas e provas para que 

as providências legais possam ser tomadas. Também reforçou o convite para o 

“Hiperdia do Movimento” e destacou a conquista da disponibilização de neuropediatra 

no município, agradecendo ao Executivo pela busca do profissional e mencionando 

que a demanda vinha sendo reiteradamente apresentada por vereadores, 

especialmente pelo Vereador Carlos Adilson. Encerrando o Grande Expediente, fez 

uso da palavra o senhor Presidente, que agradeceu o reconhecimento quanto à 

realização do pré-carnaval em Cruz Vera, esclarecendo que o evento teve como 

finalidade arrecadar recursos para o Centro Comunitário e promover lazer às crianças 

do distrito, ressaltando que os valores arrecadados serão divulgados e destinados a 

ações comunitárias. Convidou a população para o leilão de gado em prol da festa de 

São Sebastião, no distrito de Cruz Vera, e relembrou requerimento de informação 

apresentado anteriormente acerca da quadra do Bairro Frei Orestes, informando que 

o valor total da obra foi de R$ 661.446,15 (seiscentos e sessenta e um mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), executada por meio de 

convênio estadual com indicação do Deputado Dimas Fabiano. Destacou ainda que 

recursos para cobertura da quadra de Cruz Vera já se encontram na conta do 

município, aguardando apenas a etapa de licitação, agradecendo aos parlamentares 

e assessores envolvidos na articulação. Não havendo mais manifestações pelos 

senhores Edis, o senhor presidente convidou a todos para participarem da quarta 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Brazópolis, a realizar-se no dia dez de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 19h. Nada mais a ser tratado, eu Leilane 

de Almeida, lavrei a presente ata, que após ser aprovada será assinada por todos os 

senhores Vereadores presentes e publicada no mural da Sede Legislativa e de forma 

eletrônica em seu site. Em conformidade com a Seção III, artigo 113, parágrafo 

primeiro do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a integralidade desta Sessão 

Ordinária está disponível pelo link:  

https://www.youtube.com/live/nTNYnKOgngU?si=EA-EH2-uAL9B8_0V 
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___________________________  ______________________   ______________________ 
    Adilson Francisco de Paula Andresa Aparecida Isaú            Leilane de Almeida 
                     Presidente Vice-presidente  Secretária 

 

 

 

__________________________        ______________________       __________________ 

Marcos Adriano Romeiro Simões       Gesse Raimundo de Souza          João Pedro Visotto 

 

 

 

_____________________          ________________________     _____________________ 

Diego Caetano Henrique  Gabriela Pereira Martins        Ricardo Joaquim Ilhéo 


